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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2021 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 

 

SINTESE DO OBJETO: CREDENCIAMENTO DE BANDAS E ARTISTAS EM 

DIFERENTES ESTILOS MUSICAIS PARA ATENDER AOS EVENTOS 

CULTURAIS, ESPORTIVOS E TURISTICOS, PROMOVIDOS OU APOIADOS 

PELA PREFEITURA DE SÃO JOÃO DA PONTE/MG, CONFORME ANEXOS. 

 

O Prefeito do Município de São João da Ponte - MG, Sr. Danilo Wagner Veloso, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, 

exara o presente despacho de RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO, inerente ao 

Procedimento Administrativo nº 087/2021 – Inexigibilidade de Licitação 

n°006/2021, Credenciamento n° 001/2021, que tem como objetivo o 

credenciamento das bandas/artistas: GILBERTO AGUIAR, tendo como 

representante o Sr. Gilberto Aguiar da Cruz, Inscrito no CPF sob o nº 331.659.108-

71 (CATEGORIA B); BANDA MAGIA DO FORRÓ, tendo como represente o Sr. 

Francisco Leonardo Soares Alves, Inscrito no CPF sob o nº 074.696.116-22 

(CATEGORIA B); JP DO FORRÓ, tendo como representante a Sr. Jean Pierre 

Gonçalves Cordeiro, Inscrito no CPF sob o nº 097.349.906-08 (CATEGORIA B), 

contratação esta através de Inexigibilidade de Licitação com fulcro no art. 25, 

inciso III da Lei Federal n°: 8.666/93 e alterações, mediante celebração de contrato 

administrativo nos termos correspondente a categoria e respeitando os valores 

determinados no Anexo IV, bem como o empenho discriminativo de número de  

público a ser atendido, conforme instrumento convocatório. 

 

Publique-se para conhecimento público 

 

Prefeitura Municipal de São João da Ponte – MG, 22 de Novembro de 2021. 

 

 

Danilo Wagner Veloso 

Prefeito Municipal 

 


